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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃO – PJe (Caráter informativo) 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000054-66.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327)  
Apelado: Walter Gonçalves de Souza 
Advogado(a/s): Tais Regina Ferreira (OAB/MG 110131) e outro(a/s) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento ao presente recurso de apelação interposto pelo Estado de Minas 
Gerais, para reformar a sentença de primeiro grau de jurisdição e reconhecer a incidência da prescrição do 
fundo de direito. 
 
Fica invertido o ônus da sucumbência e condenado o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) com fulcro no art. 85, §§ 1º, 2º e 11 do Código de 
Processo Civil, ressalvando estar suspensa a exigibilidade da cobrança em face do autor, por litigar sob o 
pálio da justiça gratuita. 

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
57688MG => 7; 65553MG => 11; 91462MG => 9; 96346MG => 5; 106073MG => 6, 10; 106114MG => 4, 5; 
111515MG => 1, 8; 112330MG => 5; 124631MG => 4; 130694MG => 3; 145316MG => 5; 156599MG => 7; 
159247MG => 5; 172793MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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1 - 0000346-68.2016.9.13.0001 
Réu: Claudenor de Oliveira Rocha, Bruno Carlos Moreira de Magalhaes, Alex Dayrell Braga Mattar Handan 
=> A Carta Precatória expedida para a Comarca de Patos de Minas/MG foi distribuída sob o nº. 0083749-
97.2017.8.13.0480. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
2 - 0000375-84.2017.9.13.0001 
Réu: Mario Ferreira Prates => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 09/11/2017, às 
15:00 horas. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos.  
 
3 - 0001078-83.2015.9.13.0001 
Réu: Brunno Tayranni Santos de Oliveira => Extinta a punibilidade do militar 3º Sgt Brunno Tayranni Santos 
de Oliveira, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Patricio Santos de Oliveira.  
 
4 - 0002200-34.2015.9.13.0001 
Réu: Carlos Alberto de Almeida Torres => Na Carta Precatória distribuída na Comarca de Unaí/MG sob o 
n 0064197-56.2017.8.13.0704, foi designada audiência de instrução para inquirição da testemunha 
Deusemar José Neto  para o dia 06/09/2017 às 13:20 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza 
Magalhaes.  
 
5 - 0004422-77.2012.9.13.0001 
Réu: Anderson Mauricio Coelho => Não recebido o recurso interposto pelo sentenciado, CAP PM Anderson 
Maurício Coelho, pois intempestivo. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
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6 - 0000067-02.2004.9.13.0002  ou  22917 
Réu: Jose Luiz da Silva => Fica a Defesa intimada para os fins dos artigos 427 e 428 do CPPM. Adv.: 
Ricardo Soares Diniz.  
 
7 - 0000640-83.2017.9.13.0002 
Réu: Paulo Roberto Silva => Fica intimado o advogado do réu para que no prazo de cinco dias apresente 
as contrarrazões da Correição Parcial. Adv.: Dario de Souza Lima Junior.  
 
8 - 0000941-30.2017.9.13.0002 
Réu: Jeferson Luiz Teodoro e Silva => Vista à Defesa para manifestação no art. 427 do CPPM. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
9 - 0001613-09.2015.9.13.0002 
Réu: Diego Otaviano de Oliveira => Audiência Admonitória designada para o dia 15/09/2017, às 13:30 
horas. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
Réu: Rubens Jose Campos => Audiência Admonitória designada para o dia 15/09/2017, às 13:30 horas. 
Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
Réu: Wendel Garcia de Oliveira => Audiência Admonitória designada para o dia 15/09/2017, às 13:30 horas. 
Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
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10 - 0000506-53.2017.9.13.0003 
Réu: Wesley de Souza Barcelos => Designada a data de 19 de setembro de 2017, às 15h30min para 
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa . Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
11 - 0000918-81.2017.9.13.0003 
Acusado: Mario Gil Ramos de Souza => Vista à Defesa acerca da juntada do laudo médico pericial de fls. 
11/13. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
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